
?ü[iIllrtÂ |)i:

AS

11e

PORTÀRrÀ N" . 0994/2024.

concede Àdicional por Grau de Instruçáo a servidora
Eunj,cipal efetiva e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇÕes legais e de conformidade com o lnciso
VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal; Lei No. 7129, de 26 de dezembro
de 1994 e dema.is alteraÇões e conforme previsto no Artigo B" da Lei
Complementar N'. 038, de 01 de junho de 200f e posteriores alteraÇÔes.

R.ESOLVE:

Art. 1" Fica concedldo, a partir de outubro de 2O24, a

servidora municipal REJÀÀIE MONICÀ !'LORESTI, ocupante do cargo de provimento
efetivo de ÀGENTE DE coÀ{BATE À ENDEMIÀS, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, registrada sob a matri(:ula
9174. adiciona.I por grau de instruÇâo de 10? (dez por cento), sob o venclmênto
base/ por ter concluído GraduaÇão.

Ar1- . 2" Ficam revogadas disposiÇões em contrário.

ipaf, em 22 de outubro deGabinete do Prefeito
2024. 'l
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Conunique-se, PubLique-se e Reqistra-se.
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